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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº.  009/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. I – 3.449 /2026 

 

A Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra, por intermédio de sua Autoridade 
Competente, Sra. Simone da Luz, Superintendente, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do Decreto Municipal nº 3.603/2023, torna público que realizará Dispensa de Licitação 
na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 
75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: 19/03/2026 

Data final para cadastro de proposta: 19/03/2026 às 09:00 

Link: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Fase de Lances: 19/03/2026 Início às 09:01 e encerramento às 16:00 

 

1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA. 

1.1.  A presente dispensa eletrônica tem por objeto a aquisição de insumos e medicamentos 
odontológicos, destinados ao abastecimento das unidades da rede municipal de saúde de 
Itapecerica da Serra/SP, conforme especificações e condições estabelecidas neste Aviso de 
Dispensa Eletrônica e em seus anexos. 

1.2.  O julgamento das propostas será realizado pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1.  A participação nesta dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica do Portal de Compras Públicas. 

2.2. Os interessados deverão estar previamente cadastrados na plataforma eletrônica. 

2.3. O fornecedor é responsável por todas as transações realizadas em seu nome no sistema 
eletrônico. 

2.4. Não poderão participar deste procedimento: 

I – pessoas físicas ou jurídicas impedidas de contratar com a Administração Pública; 
II – empresas que se enquadrem nas hipóteses de impedimento previstas nos arts. 9º e 14 da 
Lei nº 14.133/2021; 
III – empresas que possuam vínculo com agente público do órgão contratante que atue na 
condução do processo, nos termos da legislação vigente; 
IV – empresas declaradas inidôneas ou suspensas de licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

2.5.  A Administração poderá consultar, para fins de verificação de impedimentos: 
 

CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
CNJ – Cadastro de Condenações por Improbidade Administrativa 
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2.  O fornecedor interessado deverá encaminhar sua proposta exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico até a data e horário estabelecidos neste Aviso. 

3.3.  A proposta deverá conter: 

 Descrição do produto ofertado 
 Marca (quando aplicável) 
 Valor unitário 

3.4.  Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais 
como: 

 Tributos 
 Encargos trabalhistas 
 Transporte 
 Seguros 
 Despesas operacionais 

3.5.  A proposta poderá ser alterada ou substituída até a abertura da sessão pública, conforme 
regras do sistema eletrônico. 

3.6.  A validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. 

4.  FASE DE LANCES 

4.1.  A fase de lances ocorrerá no sistema eletrônico na data e horário estabelecidos neste 
Aviso. 

4.2.  Os lances deverão ser ofertados pelo valor unitário do item. 

4.3.  O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, sempre inferiores ao último lance por ele 
ofertado. 

4.4.  O sistema informará em tempo real o menor lance registrado, sem identificar o 
fornecedor. 

4.5.  O encerramento da etapa de lances ocorrerá automaticamente no horário definido. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1.  Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

5.2.  No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 
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5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60( sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

5.5.3. Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

5.5.4. Não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexeqüível a proposta de preços ou 
menor lance que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
globais ou unitários, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exeqüibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
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5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Encerrada a fase de julgamento, será solicitada ao fornecedor classificado em primeiro 
lugar a apresentação dos documentos de habilitação. 

6.2. O prazo para envio dos documentos será de 02 (duas) horas, contadas da solicitação 
realizada no sistema eletrônico. 

6.3. Os documentos exigidos constam do ANEXO I – Documentação de Habilitação. 

6.4. Licença ou Alvará Sanitário emitido pela autoridade sanitária competente, 
compatível com o objeto da contratação, ou documento que comprove a 
dispensa ou isenção da referida licença, quando aplicável. 

6.5. A Administração poderá realizar diligências para esclarecimento ou complementação de 
informações. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação, a contratação será formalizada por meio de: 

a) Nota de Empenho 

b) Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente. 

7.2.  O fornecedor adjudicatário terá prazo de 03 (três) dias úteis para aceitar o instrumento 
de contratação. 

7.3.  O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) dias. 

8. DAS SANÇÕES 

8.1. O fornecedor que cometer infrações previstas nos arts. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 
ficará sujeito às seguintes penalidades: 

 Advertência 
 Multa 
 Impedimento de licitar e contratar 
 Declaração de inidoneidade. 

8.2.  A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
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I – atraso injustificado na entrega do objeto 
II – descumprimento parcial ou total das obrigações contratuais. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no aviso de licitações do Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, 
na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada 

9.13.3. ANEXO III – Termo de Referência; 

 

Itapecerica da Serra, 13 de Março de 2026. 

 

 

 
__________________________________ 

SIMONE DA LUZ 
    Superintendente da AMS - IS
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Em se tratando de empresa individual, apresentar o registro comercial; 

b) Em se tratando de sociedades comerciais, apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor devidamente registrado, onde conste o objeto; 

c) Em se tratando de Sociedades por ações, apresentar ato constitutivo ou estatuto em vigor 
onde conste o objeto acompanhado de documentos de eleição de seus diretores, devidamente 
registrados; 

d) Em se tratando de Sociedades Civis, apresentar ato constitutivo onde conste o objeto e 
respectiva inscrição acompanhado de prova da diretoria em exercício devidamente registrada. 

2. Da Qualificação Econômico Financeira: 

e) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja 
pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a 
apresentação da proposta/documentação; 

3. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão 
negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de tributos mobiliários, expedida no local do 
domicílio ou da sede da licitante;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão 
expedida no local do domicílio ou da sede da licitante, pertinente ao objeto licitado, ou 
declaração de isenção, ou de não incidência assinada por seu representante legal, sob as penas 
da lei, sendo a seguinte certidão:  

c.1) Certidão Negativa de Débitos Tributários inscritos na Dívida Ativa, emitida pela 
Procuradoria Geral do Estado ou Órgão Competente. 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 
da apresentação do CRF Certificado de Regularidade do FGTS;  

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos (ou positiva com efeitos de negativa), relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (ou positiva com efeitos de 
negativa), de acordo com a Lei nº 12.440/2011;  



    
      AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE – I.S.     

ITAPECERICA DA SERRA 
 

 

 

Página 8 de 18 
Departamento de Suprimentos 

Rua Major Manoel Francisco de Moraes, n° 286, Centro, Itapecerica da Serra/SP - CEP: 06.850-050 - Fone: (11) 4668-6020 - E-mail: 
suprimentos.saude@itapecerica.sp.gov.br 

4. Da Qualificação Técnica 

4.1. Para os itens sujeitos à vigilância sanitária, deverá ser apresentado registro, 
notificação, cadastro ou comprovação de isenção junto à Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA, quando aplicável. 

5. DECLARAÇÕES: 

5.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e 
seus anexos; 

5.3. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

5.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.6. Declaração de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos 
referentes ao objeto licitado, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, 
seguro, transporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes; 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 (em papel timbrado da licitante) 

 

A empresa ____________________ , inscrita 
no CNPJ sob o nº___________, estabelecida na   , nº , 
bairro , na cidade de , estado, 
por meio de seu  representante legal abaixo identificado, sob as penas da Lei 14.133/2021, 
para os fins de Habilitação, na Dispensa Eletrônica n° 009/2026 do Processo de Administrativo 
n° 3.449/2026, promovida pela Autarquia Municipal de Saúde IS, vem DECLARAR que: 

1.  Até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação, bem como não nos 
encontramos na declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar, por nenhum órgão da 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não estamos 
sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

2.  Declaro estar ciente e concordar com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica 
e seus anexos;   

3.  Declaro assumir a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras;  

4. Declaro que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, 
todas as despesas e custos necessários ao cumprimento do objeto. 

5.   Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

6. Declaro, para fins do disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, que a 
empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos.; 

 

Itapecerica da Serra, 13 de Março de 2026.  

 

______________________________________ 

                                           Empresa, nome assinatura do responsável legal 
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ANEXO III 
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